
Estado do Ceará 
GOVERNO MUNICIPAL OE MUCAMBO 

CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE CONTRA TO 

O Município de MUCAMBO, através da FUNDO MUNICJPAL DE EDUCAÇÃO - FME, ronvoca 
RAIM DO IVAN RODRIGUES-ME para assinatura do contrato decorrente da licitação na modalidade TOMADA 
DE PREÇO . nº 2/2016011501 FME. 

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções prevista em lei. 

Sendo o que de momento se nos apresenta. subscrevemo-nos com apreço. 

A\ . CO'\STRL"TOR GO'iÇALO \ 1D \I, S'-. Ct.:"iTRO 
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CONTRA TO Nº 20160051 

O Município de MUCAMBO, através do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME, neste ato denominado 
CONTRATANTE. localizado na AY. CONSTRUTOR GONÇALO VIDAL, S/N - CENTRO- CE. inscrito no CNPJ 
(MF) sob o 11º 07.733.793/0001-05, representado pelo Sr. FRANCISCO MARQUES DE SOUSA, GESTOR, 
residente na Rua Deputado Manoel Rodrigues, 26, portador do CPF nº 003.444.233-28 e. de outro lado RAIMUNDO 
IVAN RODRIGUES-ME, inscrita no CNPJ(MF) CNP J 17.2 11.628/0001-39, estabelecida na Rua Domingos Lopes de 
Carvalho S/N, Lapa. Graça-CE, CEP 62365-000, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato 
epresentada por RAIMUNDO IVAN RODRIGUES, residente na RUA DOM COUTINHO, SN, CENTRO, Graça

.__: E. CEP 62365-000, portador do CPF 234.586.073-15, de acordo com a representação legal que lhe é outorgada têm 
entre si justo e avençado, e celebram o presente Contrato, de conformidade com a TOMADA DE PREÇOS nº 
?./20 1601 1501 FME e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e 
CONTRATADA às normas discipl inares da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. mediante as Cláusulas que se 
5eguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presente Contrato tem como objeto a Contratação de empresa de engenharia para os serviços de reforma 
da Escola Raimundo Félix da Ponte, na localidade Morrinhas, conforme projeto básico 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS 

1. Os serviços ora contratados compreendem as especificações, descritas nos Anexos do edital da 
TOMADA DE PREÇOS nº 2/2016011501 FME, partes integrantes deste Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA-DO VALOR 

1. O valor total deste Contrato é de R$ 56.686,14 (cinquenta e seis mil, seiscentos e oitenta e seis reais e 
quatorze centavos), discriminado de acordo com a planilha integrante da proposta de preços e o cronograma físico
financeiro apresentados pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUARTA -DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

1. Os serviços deverão ser executados de acordo com o prazo estabelecido na cláusula o ita a, contados a 
partir da ordem de serviço emitida pela CONTRATANTE. 

1.1 - O prazo para início dos serviços será de até 5 (cmco) dias. contados do recebimento da Ordem 
de Sen iço expedida pela CONTRATANTE e o de conclusão, será de acordo com o proposto pela CONTRATADA, 

.\ V. CO~STRlºTOR GONÇALO \'IDAL. 1', CE,TRO 
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se inferior ao máximo definido no caput desta Cláusula; 

2. O prazo de garantia dos serviços deverá ser de 5 anos, contados do Termo de Recebimento Definitivo a ser 
emitido por Comissão designada pela autoridade competente. 

CLÁUSULA QUINTA -DO AMPARO LEGAL 

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização da TOMADA DE PREÇOS nº 2/20 16011 501 FME. 

2. Os serviços foram adjudicados em favor da CONTRATADA, conforme despacho exarado no processo 
licitatório nº 2/2016011501 FME, tomando como base o disposto no artigo 45. parágrafo 1 º, inciso I, da Lei nº 
8.666/93. 

~ LÁUSULA SEXTA-DA GARANTIA 

1. Será exigida da CONTRATADA a apresentação à Administração do CONTRATANTE, no prazo máximo 
de 1 O (dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste Contrato, comprovante de prestação de garantia 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global de sua proposta, mediante a opção por uma das seguintes 
modalidades: 

1.1 - caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

1.1.1 - a garantia em apreço, quando em dinhe iro, deverá ser efetuada em caderneta de 
poupança em favor da CONTRATANTE; 

1 .2 - seguro-garantia: 
1.3 - fiança bancária. 

2. No caso de rescisão deste Contrato, por culpa da CONTRATADA. não será devolvida a garantia, 
responsabilizando-se a CONTRATADA por perdas e danos causados ao CONTRA TA TE, além de sujeitar-se a 
outras penalidades previstas na lei. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO DO CONTRA TO 

1. A execução deste Contrato, bem como, os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e 
pelos preceitos de direito público. aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
dispos ições de direito privado, na forma do artigo 54. da Lei nº 8.666/93 combinado com o inciso XU, do artigo 55, 
do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA E DA VALIDADE 

1. A vigência deste Contrato terá início em 08 de Fevereiro de 2016 e o término em 30 de Abril de 2016, 
tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

AV. CONSTRl'TOR GONÇALO VIDAL. SN, CENT RO 
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CLÁUSULA NONA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

1 . Caberá à CONTRATANTE: 

1.1 - permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA ao local da prestação dos serviços 
de reforma e adequação: 

1.2 - prestar as infonnações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo preposto ou 
responsável técnico da CONTRATADA; 

1.3 - acompanhar e fiscalizar o andamento dos serviços de reforma e adequação, por intermédio da 
Comissão para tanto formalmente designada; 

1.4 - autorizar quaisquer serviços pertinentes ao objeto deste contrato, decorrentes de imwevistos 
durante a sua execução. mediante orçamento detalhado e previamente submetido e aprovado pelo Município de 
MUCAMBO, desde que comprovada a necessidade deles; 

1.5 - rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as orientações 
passadas pela CONTRATANTE ou com as especificações constantes dos Anexos do Edital da TOMADA DE 
PREÇOS nº 2/201601 JSOIFME; 

1.6 - solicitar que seja refeito o serviço recusado, de acordo com as especificações constantes dos 
Anexos do Edital da TOMADA DE PREÇOS nº 2/201601 1501FME; 

1.7 - atestar as nota fiscal/faturas correspondentes e fiscal izar o serviço, por intermédio de servidor 
da CONTRATANTE, especialmente designado para esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOSENCARGOSDACONTRATADA 

1. Caberá à CONTRATADA, além dos encargos previstos nos Anexos do Edital da TOMADA DE PiREÇOS 
nº 2/2016011501 FME: 

1 . 1 - ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as desoesas decorrentes da execução 
dos serviços objeto deste contrato, tais como: 

a) salários; 
b) seguros de acidente; 
e) taxas, impostos e contribuições; 
d) indenizações; 
e) vales-refeição; 
f) vales-transporte; e 
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo; 

1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da CONTRATANTE, porém, sem 
qualquer vínculo empregatício com o órgão; 

A V. CONSTRlºTOR GO!\ÇALO V lDAL, S1', CENTRO 
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1.3 - manter. ainda. os seus empregados identificados. quando en trabalho, devendo substituir 
,mediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares da 
C O TRATANTE: 

1.4 - responder pelos danos causados diretamente à Admimstração da CO TRA T ANl1E ou a 
terceiro . decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução da reforma e adequação. não excluindo ou reduzindo 
essa responsabi lidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CO TRATANTE. 

1.5 - re ponder, também. por quaisquer danos causados diretamente aos ben5 de propriedade da 
CONTRATA TE. quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução ddos serviços; 

1.6 - arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for. desde que praticada por seus 
empregados na execução dos serviços ou no recinto da CONTRATANTE; 

1.7 - assumir inteira e total responsabilidade oela execução ao projeto, pela resistência, 
... stanqueidade e estabilidade de todas as estruturas da obra a executar: 

1.8 - verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos serviços: 

a) no caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem, amda, transgressões às Normas 
Técnica , regulamentos ou posturas. caberá à CONTRATADA formular imediata comunicação escrita à 
CONTRATANTE. de forma a evitar empecilhos ao perfeito de envolvimento dos serviços. 

1.9 - reparar. corrigir, remover, reconstruir ou substituir. às uas e'\pensa~. no total ou em parte, os 
sen- iços efetuados em que se verificarem v1cios. defeitos ou incorreções resultantes úa execução ou dos materiais 
utilizados. no prazo máximo de 5 (cinco) dias ou no prazo para tanto estabelecido pela fiscalização; 

1.1 O - providenciar, por conta própria. toda a sinal ização necessária à execução dos serviços, no 
sentido de evitar qualquer tipo de acidente: 

1.1 1 - fornecer instalações adequadas para a fiscalização dos sen iços de reforma e adequação· 

1. 12 - in talar uma placa de identificação da obra com os dados neces ános e na forma da legislação 
ertinente: 

1.13 - remover o entulho e todos os materiais que sobrarem, promO\enJo a limpeza do local da obra, 
durante todo o período de execução e, especialmente, ao seu final: 

1.14 - prestar a garantia em relação aos serviços, exigida pelo presente Contrato. conforme o disposto 
no § 1 ° do art. 56 da Lei nº 8.666/93; 

1.15 - permitir, aos técnicos da CONTRATANTE e àqueles por ele formalmente ind icados, acesso às 
suas instalações e a todos os locais onde estiverem sendo estocados materiais relacionado:, com o objeto; 

1.16 - comunicar à Administração da CONTRATANTE. por escrito, qualquer anormalidade de 
caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário: 

1.17 - responsabilizar-se pela construção. operação. manutenção e segurança do canteiro de obras, 

AV. CO'li TRllTOR GO!'IÇALO VIDAL, S'.'.. CE~TRO 
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\igi lância. organização e manutenção do esquema de prevenção de incêndio, bem como outras construções 
provisórias necessárias. conforme previsto nas Especificações Técnicas constantes do Edital da TOMADA DE 
PREÇOS nº 2/201601 1501 FM E; 

1.18 - responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da rejeição de equipamentos, materiais e serviços 
pela CONTRATANTE e pelos atrasos acarretados por esta rejeicão; 

1.19 - responsabilizar-se por todo transporte necessário à pre Lação dos serviços contratados, bem 
como por ensaios. testes ou provas necessários, inclusive os mal executados; 

1.20 - providenciar, às suas expensas, atestado de simi laridade de desempenho dos rt?atena1s 
apre entados, junto a instituições ou fundações capacitadas para este fim. quando do uso de similar ao descrito nas 
Especificações Técnicas constantes do Edital da TOMADA DE PREÇOS nº 2'201 6011501FME, sempre que a 
fiscalização da CONTRA TA TE julgar necessário; 

1.21 - exigir de seus subcontratados, se for o caso. copia da ART dos sen icos a serem realizados, 
apresentando-a à Unidade de fiscalização da CONTRATANTE. quando solicitado, 

1.22 - responsabilizar-se pela perfeita execução e completo acabamento dos serviços cont;ratados, 
obrigando-se a prestar assistência técnica e administrativa necessária para assegurar andamento conveniente dos 
trabalhos: 

1.23 - submeter à aprovação da Comissão fiscalizadora da CONTRA T AJ"\JTE, o(s) nome(s) e o(s) 
dado(s) demonstrativo(s) da respectiva capacidade técnica do responsável técnico que porventura, venha a substituir 
o originalmente indicado; 

1.24 - garantir, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, todos os sen iços executados. contados a partir 
da data da emissão do Termo de Recebimento Definitivo, conforme art igo 618 do Cod1go Ci il Brasi leiro; 

1.25 - durante o período de garantia de que tratam o itens 1.24 e desta Cláusula, a CONTR.j\ T ADA 
deverá. sob pena de ser incluída no cadastro de empresas suspensas de participar em licitação realiz.ada pelo 
CO\ffRATANTE. atender aos chamados da CONTRATANTE no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da 
comunicação o ficial: e 

1.26 - manter, durante toda a execução dos serviços de reforma e adequação, em compatibilidade com 
a obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na TOMADA DE PREÇOS nº 
2/201601 l SOIFME. 

2. Caberá. ainda. à CONTRATADA. como parte de suas obrigações: 

2.1 - efetuar o registro deste Contrato no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 
-CREA. em cumprimento ao disposto na Lei nº 6.496, de 07.12.77; 

2.2 - indenizar ou restaurar os danos causados às vias ou logradouros públicos, 

2.3 - remanejar quaisquer redes ou empecilhos. porventura existentes no local da obra; e 

2.4 - cumprir cada uma das normas regulamentadoras sobre Medicina e Seguranca do Trabalho. 

AV. CONSTRl'TOR GO:,..ÇALO \'IDAL, S:",, CE"iTRO 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

1 . À CONTRATADA caberá, ainda: 

1. 1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos 
na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não 
manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 

1.2 - assumir, também, a responsabil idade por todas as providências e obrigações estabele idas na 
legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados 
no decorrer do fornecimento e do desempenho dos serviços ou em conexão com eles. ainda que acontecido em 
dependência da CONTRATANTE; 

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista. civil ou penal, re lac ionados à 
execução dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção. conexão ou continência; e 

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução 
deste Contrato. 

2. A inadi mplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na Condição ante,ior, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto 
deste Contrato. razão pela qual CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa 
ou passiva, com a CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

1.1 - é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal do 
CONTRATANTE durante a vigência deste contrato; 

1.2 - é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se 
houver prévia autorização da Administração da CONTRATANTE; e \ 

1.3 - é vedada a subcontratação total dos serviços objeto deste Contrato; 

1.3.1 - a subcontratação parcial dos serviços só será admitida se previamente autorizada pela 
Administração da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS 

1. Caberá à CONTRATADA providenciar, junto ao CREA. a devida .<\notação de Responsabi lidade Técnica
ART relativa aos serviços objeto da presente licitação. de acordo com a legislação vigente 

AV. CONSTRUTOR GONÇALO VIDAL. SN. CENTRO 
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2. O respon ável técn ico pelos serviços a serem desemolvídos ae,erá ter vínculo formal com a 
CO TRATADA e deverá ser o indicado na fase de habilitação do certame licitatório da TONIADA DE PREÇOS nº 
2/2016011501 FME. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1 . Durante o período de vigência deste Contrato. a execução dos sen iças de reforma e adequação serão 
acompanhados e fiscalizados por Comissão da CONTRATANTE, para tanto instituída. permitida a contratação de 
terceiros para assisti-la e subsidiá-la de informações pertinentes a essa atribuição. de\ endo: 

1.1 - promover as avaliações das etapas executadas, observando o disposto no Cronograma Físico
Financeiro: e 

1.2 - atestar os documentos referente · à conclu ão de cada etapa. no:> termos deste Contrato, para 
e feito de pagamento. 

2. Além do acompanhamento e da fiscalização dos serviços, o Titular da CO TRATANTE ou outro servidor 
devidamente autorizado poderá, ainda. sustar qualquer trabalho que esteja sendo executado em desacordo com o 
e pecificado. sempre que essa medida se tomar necessária. 

3. A CONTRATADA deverá indicar preposto. a ser submetido à apruvação da Administração da 
CONTRATANTE. durante o período de vigência deste Contrato. para representá-la sempre que for necessário. 

4. A CONTRATADA deverá manter no local da obra. durante a sua execução. O 1 l um) engenheiro inscrito 
no CREA e aceito pela Administração da CONTRATANTE, que na ausência do responsavel técnico, se não for o 
próprio. para representá-la sempre que for necessário. 

5. O representante da CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrência relac ionadas com a 
execução dos serviços mencionados, determinando o que for necessáno à regularização das faltas ou defeitos 
observados. 

6. A decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da CONTRATANTE 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas com ementes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECEBIMENTO 

l. Apó concluído, o objeto deste contrato será recebido pro\ isoriamt:nte pela Administração do 
CO TRATANTE. mediante termo circunstanciado. assinado pelas partes. no prazo de até I O (dez) dias úteis 
contados do recebimento da comunicação escrita encaminhada pela CONTRATADA à co, TRAT ANTE. 

2. O recebimento definitivo do objeto deste contrato será efetuado por Comissão designada pela a utoridade 
competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes. após o decurso do prazo máximo de 30 (trinta) 
dias útei , necessário à observação, ou à vistoria que comprove a adequação do obj eto aos termos contratuais, 
observado o disposto no art. 69 da Lei nº 8.666/93 . 

. \ \.'. c o:-..STRl TOR GO'\ÇALO VIDAL, ss, CE:'liTRO 



Estado do Cêará 
GOVERNO MUNICIPAL DE MUCAMBO 

3. Os serviços somente serão considerado concluídos e em condições de ser recebidos. após cumpridas todas 
as obrigações assumidas pela CONTRATADA e atestada sua conclusão pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉXTA - DA ATESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

1. A atestação das notas fiscais/faturas referente às etapas dos serviços execurados objeto deste Contrato 
caberá ao CONTRATANTE ou a servidor designado para esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA DESPESA 

1. A despesa com a execução dos serviços objeto deste Contrato, mediante a emi:.são de notas de empenho, 
está a cargo da dotação orçamentária Exercício 2016 Projeto 0501.123611203. l.OO 1 Construção,ampl e reforma de 
midades escolares 10%. Classificação econômica 4.4 90.S 1.00 Obras e instalações. Subelernento 4.4.90.S 1.99, no 

, alor de R$ 56.686, 14. 

l. l - A despesa para os anos subseqüentes. quando for o caso, será alocada à dotação orçamentária 
pre ista para atendimento dessa finalidade a ser consignada a CONTRATANTE. na Lei Orçamentária do Município. 

CLÁUSULA DÉCIMA OTT A V A - DO PAGAMENTO 

1. Obedecido o Cronograma Físico-Financeiro apresentado. a CONTRATADA solicitará à CONTRA lf ANTE 
a med ição dos trabalhos executados. Uma vez medidos os serviços pela fiscalização. a CONTRATADA aprfsentará 
nota fi cal/fatura de serviços para liquidação e pagamento da despesa pelo CONTRA :-A, TE, mediante ordem 
bancária creditada em conta correnteou cheque nominal ao credor no prazo de 1 O (dez) dia:, contados da apresentação 
dos documentos na CONTRATANTE. 

1.1 - Somente serão pagos os quantitativos efetivamente medidos pela fiscalização; 

1.2 - as medições serão efetuadas pela fiscalização, obedecendo-se o seguinte: 

1.2.1 - quinzena lmente, em cumprimento ao Cronograma F1s1co-Financeiro, quando serão 
feitas as medições pela Comissão fisca lizadora da CO TR.A TANTE, considerando-se os serviços efetivamente 
executados e por e la aprovados, tomando por base as especificações e os desenhos do projeto; 

1.2.2 - serão emitidos os Boletins de Medição dos Serviços, em duas vias, que deverão ser 
assinadas com o De acordo do Responsável Técnico. o qual ficará com uma das vias: 

1.2.3 - as medições deverão ser solicitadas pela CONTRATADA até o 3° (terceiro) dia útil 
do mês subsequente e a fiscalização terá 02 (dois) dias úteis para executar a medição. 

1.3 - A critério da fisca lização e no exclusivo interesse da CONTRATA \;TE, as medições boderão 
ser feitas considerando-se os materiais e equipamentos fornecidos e depositados no canteiro da obra. Neste caso, o 
valor a ser levado em conta para efeito de pagamento será o custo dos materiais e equipamentos constante das 
composições de custos unitários apresentadas pela CONTRATADA: 

A\'. CO"ISTRl ITOR GO"-ÇAJ..0 VIDAL, ~:\, Cl.:\TRO 
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1.3.1 - entende-se por custo a cotação de preço apresentada pela CONTRATADA na 
TOMADA DE PREÇOS nº 2/2016011501 FME. menos o BDI contratual; e 

1.3.2- o BOI relativo aos materiais e equipamentos, bem, ainda, a parcela dos serviços 
relativos à mão-de-obra e respectivo BOI, serão pagos após a efetiva e completa apl icação dos materiais e in~talação 
dos equipamentos. 

1.4 - as notas fiscais/faturas deverão ser emitidas e entregues pela CONTRATADA à 
CONTRATANTE, para fins de liquidação e pagamento, até o dia 22 de cada mês, de forma a garantir o recolhimento 
das importâncias retidas relativas à contribu ição previdenciária no prazo estabelecido na alínea "b", inciso ~. artigo 
30. da Lei nº 8.212/9 1. alterada pela Lei nº 9.876/99. 1 

1.4.1 - No caso de as notas fiscais/fatu ras serem emitidas e entregues à CONTRATANTE em 
data posterior à ind icada no item anterior será imputado à CONTRATADA o pagamento dos eventuais encargos 

oratório decorrentes. 

1 .5 - O pagamento mensal dos serviços somente poderá ser efetuado após a apresentação da nota 
fiscal /fatura atestada por servidor designado, conforme disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/93, e verificação da 
regularidade da CONTRATADA junto à Seguridade Saciai - CND e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
CRF. 

2. O pagamento da primeira fatura/nota fiscal somente poderá ocorrer, se acompanhada dos comp~ovantes 
do seguintes documentos: 

2. 1 - Registro da obra no CREA; 
2.2 - Matrícula da obra no TNSS; e 
2.3 - Relação dos Empregados - RE. 

3. A CONTRATANTE reserva-se o direi to de recusar o pagamento se. no a to da a testação, os serviços 
executados, os equipamentos ou os materiais fornecidos não estiverem em perfeitas condições de funcionamento ou 
de acordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

4. A CONTRATANTE poderá deduzir da importância a pagar os valores correspondentes a multas ou 
ndenizações devidas pela CONTRATADA nos termos deste Contrato. 

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira e previdenciária, sem que isso gere d ireito a a lteração de preços, compensação finance ira ou aplicação de 
penalidade à CONTRATANTE. 

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRA TAO >\ não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice de compensação financeira devida pela CONTRATANTE, 
entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será ca lculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM= I xNx VP 

Onde: 

A V. CO:'IISTRt;TOR GONÇALO VIDAL, S:'11. CE:'IITRO 



Estado do Ceará 
GOVERNO MUNICIP AI. DE MUCAMBO 

EM = Encargos moratórias: 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 
VP = Valor da parcela a ser paga. 

1 = taxa de compensação financeira= 0,00016438, assim apurado: 

1 = (TX/100) [ =(6/100) 1=0,00016438 

365 365 

TX = Percentual da taxa anual= 6%. 

6.1 - A compensação financeira prevista nesta Cláusula será incluída na làtura/nota fisca l seguinte ao 
a ocorrência. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. O presente Contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei nº 8.666/93, d~sde que 
haja interesse da Administração da CONTRATANTE. com a apresentação das devidas Justificativas, adequadas a 
este Contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO DOS SERVIÇOS 

1. No interesse da Administração da CONTRATANTE. o valor in icial atualizado deste Contrato poperá ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e c inco por cento), conforme disposto no artigo 65, pará~rafos 1° 
e 2°, da Lei nº 8.666/93. 

1.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valo1 contratado; e 

1.2 - nenhum acréscimo poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula: e 

1.3 - nenhuma supressão poderá exceder 25% do valor inicial atualizado do contrato, salvo as 
su pressões resultantes do acordo celebrado entre as partes. 

2. Em caso de supressão dos serviços, se a CONTRATADA já houver adqu irido os materiais e posto no local 
dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela CONTRATANTE pelos custos de aquisição regularmente compr9vados e 
monetariamente corrigidos, podendo caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes da supressão, 
desde que regularmente comprovados. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 

1. O atraso injustificado na execução dos serviços ou o descumprimento das obrigações estabelecidlis neste 
Contrato sujeitará a CONTRATADA à multa de 0,3% (zero virgula três por cento) por dia e por ocorrência sobre o 

A V. CO. STRUTOR GO!IIÇALO IDAL, S1'o, CE:,.iTRO 
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valor total deste Contrato, até o máximo de 10% (dez por cento). recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, uma vez 
comunicada oficialmente. 

2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia 
defesa. aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

2.1 - advertência; 

2.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total contratado. no caso de inexecução deste 
Contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial; 

2.3 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar I com a 
Administração da CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos. 

2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública ehquanto 
perdurarem os mot ivos determ inantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penal idade. que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração 
pe los prej uízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

3. Pelos motivos que se seguem, principalmente. a CONTRATADA estará sujeita às penalidades tratadas no 
item anterior: ! 

3.1 - pela não apresentação da apólice de seguro contra riscos de engenharia. conforme disposto na 
Cláusula Sexta; 

3 .2 - pelo atraso na execução da obra, em relação ao prazo proposto e aceito: 

3.3 - pelo não cumprimento dos prazos estabelecidos no Cronograma Físico-Financeiro; 

. . 3.4 - pe_la recusa em su?st_i~ir qualquer material defei~u~so empreg~do na ~xecução da obra, ~ue vier 
a ser reJe1tado. caractenzada se a substitu1çao não ocorrer no prazo max1mo de 5 (cmco) dias, 0 11 no prazo para tanto 
estabelecido pela fiscalização, contado da data da rejeição; e 

1 
3.5 - pela recusa em refazer qualquer serviço que vier a ser rejeitado caracterizada se a medid/i não se 

efetivar no prazo máximo de 5 (cinco) dias, ou no prazo para tanto estabelecido pela fiscalização, contado da data de 
rejeição. 

3.6 - pelo descumprimento de alguma das Cláusulas e dos prazos estipulados neste Contrato e em sua 
proposta. 

4. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição 
no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo rv 
da Lei n.º 8.666/93. 

5. Comprovado o impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente Justificados e acei~os pela 
Administração da CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arro lados 110 item 3 desta Cláusula, a 
CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

AV. CONSTRl 'TOR GONÇALO VIDAL. SN. CENTRO 
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6. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração da CONTRATANTE, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública poderão ser aplicadas à CONTRATADA juncamente com as de multa, descontando-a dos 
pagamentos a serem efetuados. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

1. A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 
da Lei nº 8.666/93. 

1 .1 - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do p acesso, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

2. A rescisão deste Contrato poderá ser: 

2. 1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração da CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos I a Xíl e XVU do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA. com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração da CONTRATANTE; e 

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fu ndamentada da 
autoridade competente. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DAS CONSIDERAÇÕES ESPECÍFICAS 

1. As dúvidas e/ou omissões, porventura existentes nas Especificações constantes do Edital da TOMADA DE 
PREÇOS nº 2/201601 1501 FME. serão resolvidas pela CO TRATANTE. 

2. Todos os trabalhos deverão ser executados por mão-de-obra qualificada, devendo a CONTRATADA estar 
1 

ciente das normas técnicas da ABNT, correspondentes a cada serviços constantes das Especificações. 

1 
3. A CONTRATADA ficará obrigada a executar fielmente os serviços programados nas especificações, não 

se admitindo modificações sem a prévia consulta e concordância da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E Á PROPOSTA DA CONTRATADA 

1 
1. Este Contrato fica vinculado aos termos da TOMADA DE PREÇOS n.0 2/20 1601 1501FME, cuja 

realização decorre da autorização da CONTRATANTE, constante do processo lícitatóno n.-> 2/20l60 I ISOlFME, e 
aos termos das propostas da CONTRATADA. 

AV. CONSTRl'TOR GO, ÇALO VIDAL. SN, CE TRO 
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CLÁUSULA VIGÉSlMA QUINT - DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução de te instrumento. que 11ão possam ser dirimidas 
adm inistrativamente. serão processadas na Comarca do Municipio de ~1CCAMBO. com exclusão de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, Inciso (. alínea "d" da Constituição Federal. 

2. E. para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 ltrês) \ ias de igual teor 
e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA. e pelas testemunhas abaixo. 

Te temunhas: 

CAMBO-CE. em 08 de Fevereiro de 2010 

~~~ifflM:4E 
CNPJ(M F) 07.733.793/0001 -0S 

CONT E 

"' RAI DO IVA ODRIGUES-ME 
CNPJ 17.2 .628/0001-39 

CONTRA T ADO(A) 

2. /.u-JJ ,2:t:, (3;,~ 

0 ?- 7 'r -,-9 ~ c::r ? - '..; 

\ \. co,STRl TOR GO:\ÇAl o \ ID.\L, '-:, , CE",TRO 
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EXTRATO DE CONTRATO 

.:::ONTRATO Nº ........... : 20160051 

ORIGEM ..................... : TOMADA DE PREÇOS Nº 2/20160l J 501FME 

CONTRATANTE ........ : FUNDO MUNIClPAL DE EDUCAÇÃO- FME 

CONTRATADA(O) ..... : RAIMUNDO IVAN RODRIGUES-ME 

OBJETO ...... ................ : Contratação de empresa de engenharia para os serviços de reforma da Escola Raimundo 
Félix da Ponte, na localidade Morrinhas, conforme projeto básico 

VALOR TOTAL ................ : R$ 56.686, 14 (cinquenta e seis mil, seiscentos e oitenta e seis reais e quatorze centavos) 

PROGRAMA DE TRABALHO ....... : Exercício 2016 Projeto 0501.123611203.1.001 Construção,ampl e refprrna de 
unidades escolares 10%. Classificação econômica 4.4.90.51.00 Obras e instalações, Sube1emento 4 .4.90.5 1.99, no 
valor de R$ 56.686.14 

VIGÊNCIA ................... : 08 de Fevereiro de 2016 a 30 de Abril de 2016 

DATA DA ASSINATURA ......... : 08 de Fevereiro de 2016 

A V. CONSTRl 'TOR GONÇALO VIDAL, SN, CE~RO 

• 
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CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO 

~( 
Certifico para os devidos fins. que foi publicado no quadro de aviso e publ icações dessa 

Municipalidade os extratos referente ao contrato nº 20160051, firmado entre a FUNDO MUNICLPAL DE 
EDUCAÇÃO - FME e RAIMUNDO IVAN RODRIGUES-ME. referente ao processo licitatório na modalidade 
TOMADA DE PREÇOS, nº 2/2016011501 FME. 

O - CE, 08 de Fevereiro de 2016 

FRANC1fto' Rf T ,E CARV:..-,, ~ VES 
Comissão de Licitação ~O AI 

Presidente 

A V. CONSTRlffOR GONÇALO VIOAL, S\, CE"ITRO 

\.. 
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ART o / fDJ o -Anotação de Responsabilidade Técnica - ART CREA-CE 
Lei n º 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

REGI~f ~ O 
1 n selh o Regional de Engenharia e Agronomia d,o Ceará 

TERMINO DA 
OBRA/SE RVIÇO 

N º CE20160028164 

INICIAL 
INDIVIDUAL 

Responsável Técnico 

O IVAN RODRIGUES 

ENGENHEIRO DE OPERACAO. EDIFICACOES 

ço,,•-<l:ada RAIMUNDO IVAN RODRIGUES ME 

o ntr;11.1ntc 

, l FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO-FME 

' r ,NlcaO RUA CONSTRUTOR GONCALO VIDAL 

~ 1,r1t J ZONA URBANA 

'.lucambo 

188) 3654- 11 33 Email 

20t601i51 Celebrado em 08/02/2016 

Ba,rro CENTRO 

UF CE 

RNP 060405797-0 

Registro 42589-3 

CPF CNPJ 07.733.79310001-05 

Nº SIN 

CEP 62170000 

Ri 56.686.14 T,po de contratante: PESSOA JURIDICA DE DIREITO PUBLICO 

ti NENHUMA · NÃO OPTANTE 

u ados da Obra/Serviço 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-FME 

O•.ALIDADE DE MORRINHOS 

l'nto ZONA RURAL 

'~ucarnbo 

,as, 3654-11 33 Ema,1 

, elas Geograf,cas Lati tude: O Longitude'. o 
09 02·20 t6 Pr1.;v sáo ue 1cm, •10 3010412016 

t~colar 

_AJ 

Bairro: ZONA RURAL 

UF CE 

l<Ff.UCAO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS • CONSTRUÇÃO CIVIL -> 
·, -' L 1\ SER A1,,Aü í·REDIAL ·> :; 109 t • EDIFICAÇÃO DE ALVENARIA 

CPF CNPJ 07.733.79310001-05 

Nº S/N 

CEP 62170000 

Oua11t,cad" 

1 00 

Apos a condusão das atov1dades tecnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

r bservaçôcs 

TE AOS SERVIÇOS DE REFORMA DA ESCOLA RAIMUNDO FELIX DA PONTE. LOCALIZADA NA LOCALIDADE DE MORRl'ljl10S NO 
~ ') ')f MUCA~IBO-CEARA CONFORME CONTRATO DE Nº 20160051 E ORDEM DE SERVIÇOS 201600001 

O eclaracôes 

un 

, ,.,,,, cu111on11clo as reqras de awss1b11idade previstas nas normas técnicas da ABNT na legislação 1:si,ec1fiC<1 <' no decreto 11 52'16 lOOJ 

111<1.,m tlt! Classe 

; AO f;RAC:ILl:IRA DE ENGENHEIROS CIVIS 1ABENC1 ,,,1 r:~L --__ _ 
RAIMUNDO 1 , N ROOR1G6es • CPF 234 586 073- 15 e • v, tl.J-J< as as nforn ac;óes ac,ma 

,li dala E EDUCAÇÃO•FME • CNPJ 07.733.793/000HlS 

1 formticões 

•, ~'"" Ju 4u1tada 111td1a111c aprt:stH11ação do comprovanle do pagamento ou conferénc,a 110 s,te do Crta 

,,a11,,. Je payamentc. devera ser ap,,nsado para comprovação de qu11ação 

'º"~ de•11da vah:l;i a ART ouando e~t,,,c, cadastrada no CREA quitada possuir as assinaturas ong,na,s do profissional eco, rat,lnte 

.talor _ 

·1RT RS 195.96 Pago em 17/02/2016 Nosso N umero 8211262919 

A u ... ~t~Pl·LID mt:- tlt-sta .\R r oodc :,.e, ,ttr, c.1d.1 c:·1 ''''" -~.,. f! ~.· o •1 t rt. o o,• 1 ,.1.t" J • .VH• , 
Impresso em 180/JO'óas 11 Hu7por •r ,o , •a., o,·. 



~"' ~ WAN RODRIGUES-WE 

"<' .}:v•1ngos Lopes de carvalho S/N 

,...p/ GRAÇA/CE 

Estado do Cearã 
Prefeitura Municipal de Mucern bo 

Rua Construtor Gonçalo Vtdal S/N1 - Cen~ro - CEP: 62170-000 
C.N.P.J.: 07.73v.7S3/0001-05 FONE: (88) 3-,~4-1133 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 201600001 

•.;sun10 Contratação de empresa de engenharia para os sen.1ços de reforma da Escola Raimundo Félix da Ponte, na 
localidade Morrinhas, conforme projeto básico 

A'ocessc, admnistrat,vo· Licitaçao ra rrodalidade torrada oe preços nº 2/2016011501 FM::- Contrato nº 

"·:.,;:ado ai Senhor(a), 

Com V!Sta ao consignado no certarre do processo acirra c~ado. reaítZado no dia 05/02/2016. autorizarros o fornecrrento do(s) produto(s), 
conforrre consignado na ata dos trabalhos e na proposta corrercial, conforrre a seguir· 

ltt:T Cód,go Descnção 

007894 B D 1 25% 

'J 01350-4 REFORMA DA ESCOLA RAl~NDO FELIX DA PONTE LOC 
MORRINHO::. 

Serviços de reforma conforme Pro1eto Básico aprovado 

ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS A SEREM ENTREGUES 

Marca Quant /Un dada 

1 000 

1 000 

Vir un táno(R$) V1r.total(R$) 

11. 337,230 

45 348,910 

Total RS 

11.337,23 

45.348,91 

56 686, 14 

"' s) servíço(s) deverâ(ao) ser(em) realizado(s) igualrrente corro consta na A'oposta Corrercial oferecida nr, A'ocesso de corrpra(ldação na 
atKiade torrada de preços nº 2/201601 1501 FII.E), indicando a especlficaçao corrpleta do(s) serviço(s) 

t riota fiscal deverá ser errihda em nome de . srt.uada na . 1nscrlf.a no C.N PJ. sob o nº 

F1ea esclarecido que o preço proposto é foco e irreajustâvel, ficando por conta do fornecedor todos os lf'T'POStos taxas. fretes com riscos e 
derreis encargos que incidam sobre os rresrros. inclusive. se for o caso. fica facultado a apresentaçao de seguro do(s) serviço(s) em 
co,rpanhia Idônea, à cr~érK> do contratado, ficando sob suas expensas 

FORMA DE PAGAMENTO 

" pagarrento somente sera realizado rrediante as corrprovações das rresrras regularidades extgldas para l°'ao11nação da errpresa no dia da 
~1tação1contratação d treta . 

'...OCAL OEOOREGA 

r 
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, 
fstado do Ceará 

Prefe itura Munlclpal de Mucambo 
Rua Construtor Gonçalo Vidal S/N - Centro - Cs>: 62170-000 

C.N.P.J.: 07.733.793/0001 -0S FONE:: (88) 3654-1133 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 201600001 
---

A não entrega do(s) serviço(s), perfettos e em condições de pleno uso irrediato, irrphcará nas sanções previstas na lei nº 8.666/1 993-Lei de 
Licttações e suas alterações. 

Aprovertamos para apresentar as nossas cordiais saudações. 

M.lcani:Jo-CE, 08 de Fevereiro de 2016 

FRANCISCO 

Ciente e de acordo em U S ,IJ :?----1.L_. Y/z: -AA~~ U:S-M: 

C N PJ(M=) 17 11 628/0001-39 
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